
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2019 

PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO MEIEPP N° 35/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.487/2019 

Aos treze dias do mês de setembro de 2019, o MUNICfPIO DE PETRÓPOLIS, neste ato 
representado pela lima. Sra. Fátima Regina das Graças Lamas, Diretora do Departamento de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCAIÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, 
casada, funcionária pública, portador da Carteira de Identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ e 
CPF n° 009.422.367-00, residente nesta cidade, através de Delegação de Competência conforme 
o Decreto n° 006 de 01 de janeiro de 2017, e de outro lado a empresa, ORAIZA ALVES 
SANTANA, firma estabelecida na Rua Getúlio Vargas, n° 650, Vargem Grande, Barra do 
Piraí/RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 27.964.382/0001-20, neste ato representada pela Sr'l Oraíza 
Alves Santana, brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 6929215 
IIPA e CPF n° 558.157.233-04, na cidade de Barra do Piraí, RESOLVEM registrar os preços 
para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se encontra no 
Edital do Pregão Presencial Exclusivo n° 35/2019 e em seus anexos, nos termos da Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 092/2009, Decreto Federal n° 7892/13 e 
demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos à REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
CAMISAS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PETRÓPOLIS, PELO 

f PER ODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme o Edital e seus anexos. 
VALOR VALOR TRATAMENTO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. UNITÁRIO TOTAL ME/MEUEPP 
(R$) (R$) 

1. CAMISA PROERD DE MALHA 100% Exclusivo- ART. 48,1, 
POLIESTER COR BRANCA SUBLIMADA Lei 123/06 
FRENTE E COSTAS -GRADE: TAM. 10 
ANOS- 700 PÇS/ TAM 12- 700PÇS/ TAM 
14 -400PÇS 
FRENTE: LOGOMARCAS DO PROGRAMA UND 1.800 8,30 14.940,00 
-PROERD 
NAS COSTAS: LOGOMARCAS: 
PREFEITURA DE PETRÓPOLIS, LOGO DO 
PROGRAMA PROERD E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

1.2. Fazem parte mtegrante desta Ata de Registro de Preços, o Edital e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
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2.1.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993, contado 
a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA· DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da proposta 
vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
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Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração e 
desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições estabelecidas no Edital , a proposta da empresa vencedora e a presente 
ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no 
Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, 
ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ORGÃO PARTICIPANTE 
6.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão participante será: Secretaria de Educação 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão Participante, 
nos termos do artigo 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 
conforme o disposto no art. 61 , parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da 
internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULAOITAVA-DO FORO 
8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, forma e data, independente de 
testemunhas por se tratar de documento público. 

FATIMA REGI 
Diretora do Depto. de Licita õ , 

MUNIC Pl 
Órgã 

ÇAS LAMAS 
pras e Contratos Administrativos 

PETRÓPOLIS 
enciador 

DNl-t~ Ae\Oh ~ 
ORAIZA ALVES SANTANA 

Proprietária- Cl: 6929215- IIPA 
ORAIZA ALVES SANTANA 

Beneficiária 
Anexo I à Ata de Registro de Preços n° 44/19 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMISAS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PETRÓPOLIS, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, 
conforme especificado no Edital, na proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que 
fazem parte integrante do presente termo; 
2. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.1. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 
3. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução do 
contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido durante o 
período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. Conforme descrito no termo de referência que faz parte integrante do presente termo. 
4.2. A empresa deverá atender aos pedidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da ordem de serviço. 
4.3. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, situada à Rua da 
Imperatriz, no 193- Centro - Petrópolis/RJ. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.1.6. Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
5.1.7. Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
5.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se houver; 
5.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos 
demais órgãos participantes; 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores sempre 
que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; 
6.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 
quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os novos 
preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
6.17. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada informação 
deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não Participante; 
6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
6.21. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, independente de alteração nas 
condições econômicas. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
8.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2. Multas previstas no termo de referência; 
8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, 
por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro; 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação: 
9.1. O material será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.3. Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
1 O. Disposições Gerais: 
1 0.1. Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos 
no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
1 0.3. Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preços; 
1 0.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

1 0.5. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos 
Programas de Trabalho n°: 16.02.12.361.2015.2048.33903900 - fontes 000, recursos próprios -
dotação 07, da Secretaria de Educação. 
1 0.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
1 0.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
**************************************************************************************************** 

Petrópolis, 13 de setembro de 2019 

Diretora do Depto. de Lic' a õ 
MUN 

Órg o 

GRAÇAS LAMAS 
, ompras e Contratos Administrativos 

PETRÓPOLIS 

D~ A-f~ 
ORAIZA ~S SANTANA 

Proprietária- Cl: 6929215- IIPA 
ORAIZA ALVES SANTANA 

Beneficiária 
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2 
PORTARIA N° 3.030 de 17 de setembro de 2019 

DIARIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

O Prefeito do Munidpio de Petrópolis, usando desuas atribuições legais, conforme disposto no Art. 34, 
Inciso 11, alínea "a" da LOM, 

RESOLVE, enquadrar por progressão funcional, com fundamento na lei no 6.870/2011 de a Lei no 6.90812011 
os funcionários aposentados: 

Mal Ncme ~ Proceal Diâ Pnx:. t&e!Aiual Nr:MIPidlo 

080560. ADILZA PRIOru VIVEIROS ........................................... Professor Ed.Bilsica ....... 30615117 .. 26107117 .... P6C ....... P7C 
189944. AI.JCE LEONOR JULIO SANTANA .............................. Cozinheiro .................... 08174116 .. 18!0!Y16 ... ZC2B ..... ZC38 
108758. AUNE FONSECA ........................................................ Prolessor Ed.Bilsica ........ 1307116 ... 26101116 .... P5A ....... P6A 
082155. /lNA CRISTlNA MUSSEL KAJPPERT ........................... Prolessor Ed.Bilsica ........ 9247117 ... 14Q3/17 ..... P6B ........ P7B 
172367. ANA WCIA DE MELlO PEREIRA QUEIROZ .............. Professor Ed.Básica ....... 01959/16 .. 051tl2/16 ..... P3B ........ P48 
OB530B. /lNA WCIA GOlMA DA SILVA lEAL ...................... Professor Ed.Bilsica ....... 13271114 .. 01,ua114 .... PSC ....... P7C 
119156. ANA MARIA ALMEIDA DEPOU ................................ Professor Ed.Básica ........ 950CV14 ... 0l()f{14 ..... P5B ........ P6B 
180386. /lNA MAruA BERNAIIDO DA SILVA ......................... Professor Ed.Bilsica ....... 11105115 .. 17/07115 .... P2A ....... P3A 
170852. ANA MARIA DA CONCEIÇÃO BAPTISTA ................ Cozinheiro .................... 1235G'16 .. 22/07/16 ... ZC3C .... ZC4C 
201570. /lNA MAruA DA CRUZ LOUREIRO ........................... Professor Ed.Bilsica ....... 19855114 .. 11111114 ..... P1 B ........ P2B 
079979. ANGELA MAruA RODruGUES DA SILVA UMA ........ Prolessor Ed.Bás ........ 021475114.0B/12114 ..... P6B ........ P7B 
144088. APARECIDA DUARTE SOARES .................................. Professor Ed.Básica ....... 00635'1 5 .. 1 2JU1115 .... P3C.. ..... P5C 
182982. cANDIDA MAruA DA IWXÃO ROSSI ...................... Prolessor Ed.Bás .......... 8172114 ... 15105114 ..... P2B ........ P3B 
OB1582. CAIU.ASU2l DE MENDONÇA ~CCOU .................... Prolessor Ed.Bás ........ 402834/16.05/0!V16 .... P6D ....... P7D 
082783. CARLOS JOSE AFONSO NETO .................................. Professor Ed.Básica ....... 0669G'15 .. 041U:I15 .... PSC ....... P7C 
169315 . CECILIA DE OLNEIRA TAVARES ................................ Cozinheiro ................... 406432116.0311 Q/16 ... ZC 1 A .... ZC4A 
078026 . CEUA REGINA ANDRADE SILVA. .............................. Professor Ed.Bás ......... 1248(lf17 .. 05104117 .... P6C ....... P7C 
077411 . C~UA REGINA SEJTZ DO CARMO ............................ Prcfessor Ed.Básica ........ 183S'14 ... 0<Wl/14 ..... P6B ........ P7B 
131 032 . CHRISTlNA MASSI MYNSSEN DE MENDONÇA ...... Professor Ed.Bás ......... 3025!<117 .. 25107117 ..... P4B ........ PSB 
187186 . CLARA HAMMES REIS .............................................. Ed.Edoc.lnfantil .............. 9603/14 ... 04{)6/14 ... AB2A ... .AEI3A 
188530. CLAUDIA DA CONCEIÇÃO R. A M. DA SILVA ....... Cozinheiro .................... 11353/15 .. 23!U7115 ... ZC2A .... ZC3A 
080675 . CLAUDIA DE CASTRO DA SIIYA MENDES .............. Profes&lr Ed.Básica ....... 27513/17 .. 1 2/(Jl/17 .... P6C ....... P7C 
113441 . CLAUDIA FERREIRA DA COSTA K DA SIIYA. .......... ProfEs9:1r Ed.Básica ...... 403066'16.0&Q9/16 ..... P5B ........ P6B 
108286. CLAUDIA FERREIRA DA COSTA K DA SIIYA. .......... Professor Ed.Básica ...... 403066'16.0&Q9/16 ..... P5B ........ P6B 
038849. CLAUDIA MARIA M. BEU.O DA SILVA ..................... Professor Ed.Básic.a ........ 767G'14 ... 07Jtl5114 .... P6A ....... P7A 
077429 . CLAUDIA MARTlNS GUERREIRO DE ANDRADE ..... Professor Ed.Básic.a ........ 9762115 ... 23!tl6115 .... P6A ....... P7 A 
144100. CRISTIANE DE SOUZA PINTO VOGEL ....................... Professor Ed.Básic.a ..... .41625S'16.16'12116 .... P4C ....... P5C 
187372. DE15E WCI DE ARAUJO GUIMARÃES ...................... Ed.Educ.lnfantii ............. 00539115 .. 0&tl1115 ... AB2A ... AEBA 
1192B8. DEISE MARTNS BESSA. ............................................. Professor Ed.B.lsica ...... 02124!V1302/0!V.2013. P4C ....... P5C 
081841 . DENISE DE FAllMA SILVA DE AZEVEDO ................... Professor Ed.Básic.a ........ 1594117 ... 12Jtl1117 ..... P6B ........ P7B 
145319. DENISE SENNAACCON ............................................ Professor Ed.Básic.a ....... 22969117 .. Cl&Offl7 .... P4C ....... PSC 
072885. DINA TOURON SARAMEUA .................................... Prolessor Ed.Bilsica ........ 455.3/14 ... 19/03114 ..... P6B ........ P7B 
113115. DORALICE LOPES NEVES .......................................... Cozinheiro .................... 2532QI17 .. B06'17 ... ZCSC .... ZCOC 
154962. DOROJEA FERRER SANTUZZI TEBAIDI .................... Prolessor Ed.Bilsica ...... 00475!<114.24Q3/14 .... P3C ....... P4C 
184489. EDIMAR NAl.JA DA SILVA PINHO .............................. Cozinheiro ................... 007177/14.2S04/14 ... ZC2A .... ZC3A 
171379 . EDNA LEAL RODRIGUES CAVAlHEIRO .................... Ed.Educ.lnfantil ............. 1275G'16 .. 2007116 ... AEBB .... AEI48 
161098. EDSILVIA SAN11AGO MAGALHÃES ......................... Professor Ed.Bilsica ....... 1022&'15 .. 02/07/15 ..... P3B ........ P4B 
082198. EUANE DA SILVA MENDES LOPES ............................ Prolessor Ed.Bilsica ....... 09794116 .. 13/0fi/16 .... P6C ....... P7C 
169919. EUANE LENIR L..OOS ................................................... Cozinheiro ................... 403840'16.1l{}9116 ... ZC3B ..... ZC48 
0B6053. EUSABffi CUNHA SAlDANHA ............................... Professor Ed.Bilsica ........ 9209/16 ... 03/0fi/16 .... PSC ....... P6C 
078930 . EUSABffi DE SOUZA FERRBRA ~NTO ................... Professor Ed.Bilsica ....... 32628117 .. 07,ua117 .... P6A ....... P7 A 
038890. EUZABETH BAllSTA DE CARVAUiO ruBEIRO .......... Professor Ed.Bilsica ...... 002640/14.1<W2114 ..... P6B ........ P7B 
160695. ENI DOS SANTOS BASTOS BARBOSA ...................... Professor Ed.Bilsica ........ 8152115 .. .27/05115 ..... P2B ........ P4B 
082775. FÁTIMA MAruA ESTPJES MUSSEL. .......................... Prolessor Ed.Bilsica ....... 20600'122411Cl'2012 ... P5B ........ P6B 
113239. FERNANDA TEIXEIRA RODRIGUES ........................... Professor Ed.Básica ....... 48971117 .. 01111117 ..... P5B ........ P6B 
134554. GEORGINA SOLANGE XA\11ER \11EIRA .................... .Inspetor de Di>:ipl. ........ 0931115 ... 16101115 ... AEI4A ... AEI5A 
108995. GILMAR JOSE USCHT ................................................ Prcfessor Ed.Básica ....... 45962/17 .. 1111QI17 ..... P6B ........ P7B 
170011 . GUIAS MARIA MONTEIRO DASIIYA ....................... Cozinheiro .................... 78453116 .. 25JW/16 ... ZC3B ..... ZC48 
170593 . GUILJ-IERMINA BARBOZA SIMA5 ............................. Cozinheiro .................... 11973116 .. 1 007116 ... ZC3C .... ZC4C 
172901 . HEUO DE OLMIRA ................................................... zelador ......................... 407743116.1 QI1Q/16 ... ZC3B ..... ZC48 
193259 . HERCIUA CATAL.ANO SAMPAIO .............................. Professor Ed.Básica ...... 403073116.0&Q9/16 ..... P2B ........ P3B 
038865 .IDILEIA CRisnNA DE OLNEIRA LEMOS MUSSEL ..... Professor Ed.Básica ........ 4792/14 ... 24AB/14 .... P6C. ...... P7C 
066443 .IEDA REGINA ROCHA DE BARROS .......................... Prcfessor Ed.Básica ....... 121371121M>612012 ... P6B ........ P7B 
180831 .ILAZIR DE 5A.ES ......................................................... Zelador .......................... 20433/1326/0BI2013.K2A .... ZC3A 
066494 . IRANY FERREIRA DA MOTTA. ................................... Professor Ed.Básica ...... 015215f14.01JU9/14 ..... P6B ........ P7B 
085073. JANE MARIA DIAS DE ARAUJO ................................ Profes&lr Ed.Básica ...... 01733QI14.01/1QI14 ..... P5B ........ P6B 
074284 . JORMA RODRIGUES MARQUES .............................. Professor Ed.Básica ........ 5892115 ... 15!Q4115 .... P6C ....... P7C 
082040. JOSE LUIZ L.ESSA DE GOLMA .................................. Professor Ed.Básica ....... 02719116 .. 23!U2116 ..... P6B ........ P7B 
114936 . JOSEUA MARIA DE AZEVEDO .................................. Professor Ed.Bás ...... ..41 0494/16.01/11116 .... PSC. ...... P6C 
062014 . JUREMA MENEZES DOS SANTOS MAYER .............. Professor Ed.Básica ....... 155411120&tl812012 ... P6B ........ P7B 
178187 . LEOPOLDO KOVARIK ............................................... .Inspetor de Discipl ........ 48636'17 .. 3CV1 Q/17 ... AEI3A ... .AE14A 
082627 .LORENA DO AMARAL BESSA FERRBRA ................. Professor Ed.Bilsica ....... 1062&117 .. 24Q3/17 ..... P6B ........ P7B 
107140. WCIA MIAruA DE FARIA MACHADO ...................... Professor Ed.Bilsica ....... 0160fi16 .. 01/02116 ..... P5B ........ P6B 
0783.36. WCIA ruBEIRO JUSflNO ............................................ Prolessor Ed.Bilsica ........ 4291114 ... 17/03114 ..... P6B ........ P7B 
080934. WCIANYTERESA REIS GARCIA PEREZ .................... Professor Ed.Básica ....... 18437/15 .. 01/12/15 .... P6C ....... P7C 
183865. WIZ CARLOS SEBA ................................................... Zelador .......................... 78633114 .. 0911Q/14 ... ZC2C .... ZC3C 
182192. WIZ JOSE CORREA DA ROSA .................................. zelador ........................... 2713/14 ... 17/02114 ... ZC2B ..... ZC3B 
113409 . MADELON DE VASCONCELlOS RLPO .................... Professor Ed.Básica ....... 36757117 .. 25108117 .... PSA ....... P6A 
113671. MÁRCIA CARVAlHO DASIIYA. ............................... Professor Ed.Básic:a ....... 500131Y17 .. 09111/17 ..... P5B ........ P6B 
128317. MÁRCIACORREALEAL ............................................ Prolessor Ed.Bás .......... 7825119 11/0212019 .. PSC ....... P6C 
OB5120. MÁRCIA CRISTlNA ruBEIRO LOPES ........................... Professor Ed.Bás ......... 130B5114 . .31/07114 .... PSC ....... P7C 
OB1701 . MÁRCIA REGINA DA CRUZ ...................................... Prolessor Ed.Bás ........ 406737116.0411QI16 .... P6C ....... P7C 
OB1604. MÁRCIA SAMPAIO TEIXEIRA DE UMA .................... Prolessor Ed.Bás ........ 403227116.0B/0!1116 ..... P6B ........ P7B 
080403. MÁRCIA VAl.EruA CARLOS DA SILVA ...................... Professor Ed.Bás ........ 009416/16.07f06116 .... P6C ....... P7C 
077836. MARIA APARECIDA DA SILVA VILElA ...................... Professor Ed.Básic:a ........ 5385117 ... 09Jtl2117 .... P6C ....... P7C 
113476. MMACEC(UA DUARTE NAHM ............................. Professor Ed.Bás ......... 1140B/17 .. 3003117 .... P4C ....... P6C 

PETRÓPOUS ANO XXVIII N" 5761 
18191Z019 QUARTA-FEIRA 

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 13 de setembro de 2019. 

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN 
Secretário de Administraçao e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES. COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAçAO N° 04212019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n° 4612019, livro F-72, fls. 204. 
Processo Administrativo n° 4383512019. TRANSCRIÇÃO 
DA PRORROGAÇÃO TERMO DE CESSÃO DE USO, entre a 
TECNOlóGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFORMÁ­
TICA LIDA e o Munidpio de Petrópolis. O objeto é prorrogar 
o prazo da cessao de uso p:Jr mais 60 dias, sobre os veioJios 
MARCA NISSAN. MODELO VERSA 1.0. ANO 2017/2018. 
veiaJio MARCA RAT, MODELO ARGO DRIVE 1.0. -.lo 
MARCA \,l;kswagen. MODELO GOL 1 .0. ANO 201 !>'2019. 
de propriedade da LOCAUZA HERT e sublocados pela 
CEDENTE, e colocados a disposic;ao do CESSIONÁRIO, 
para uso durante o Contrato 31/2018, resguardado pelos 
termos aditivos. correrao por conta do CESSIONÁRIO todas 
as despesas de combustfvel e lubrificante no perfodo em 
que os veiculas estiverem a sua disposic;ao. Assinado em 
Cridúma, 23 de Agosto de 2019 e transcrito aos dezessetE 
dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. 

FÁ11MA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇAO N" 45812019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"4312019 

Processo: 11.487/2019- Pregão EletrOnico ExdusM::l 
MEIEPP rf' 3!>2019. ObjeiD; REGISTRO DE PREÇOS lli\RA 
EVENTUAL COt>ITRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIAIJZADA 
EM FORNECIMENTO DE CAMSAS.Il'IRAATENDERASECRE­
TAAIADE EDUCAÇÃO DE I'ETRÓPOUS, PELO FERiaDO DE 12 
(DOZE) MESES. em oonformidade oom as especif~ do 
Edital e de seus AneJ<JS; órgão Gerenciadoc Departamento 
de LidtaçOes, Compras e ContratosAdministrcJtii,Qs (DELCA). 
Orgão Participi<TIE e ~ pela fiSG~IOaçã!x Secrelaria 
de Educ;oçao (SED) Benefldâria da Ata: STAMP COR INDÚS. 
TRIA E COMERCKl DE PRODUTOS SEruGRARcOS LTDAS­
ME, et'T"p"e5él inscrita no CNPJ sob o n°02.728.331/tXXl1fl8, 
valor Estimado: R$ 5.459,50. Vigência da ata: 12 meses, 
contadas a partir da assinatura. Itens registrados: 
lan E!pedflcaçlo lK1 Qd UN R$ Total R$ 

2--CanlsaPrq:pllzderrdlil100'llo-UN..... ....... 610 ....... .&95 ............. 5.459.50 
pJiieslerm brin::BdJinida frmle emslm 
-!Jllde:1lmp-~m-21D~g-20019-

fta"rte: Prá!~Uade l'elr6pok Seaâlla deSEg.u;n;a 
e ki!Jicb l'ro!Jima ~ Nasalillli:Gilildi!D 1 cia. 

~111m2 -Cola Exi:UN!,arrbmeilt4Bdil L.C 1~ 

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil 
e dezenove. 

FÁ11MA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇAO N" 45912019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°44/2019 

Processo: 11.487119-Pregao Presencial Exdusivo ME/ 
EPPrf' 3!>2019. O~elo: REGISTRO DE PREÇOS lli\RAEVEN· 
TUAl COt>ITRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALJZADA EM 
FORNECIMENTO DE CAMISAS. lli\RAATENDERASECRETA­
ruA DE EDUCAÇÃO DE PETROPous. PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES, em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador. Departamentn 
de l..idt:açOes, Compras e ContratosAdministrat:M:IS (DELCA). 
órgao Participante e responsável pela fiscalizaçao: Secretaria 
de Educação (SED). Beneficiário da Ata: O~ ALVES SAN­
TANA, empresa inscrita no CNPJ sob o rf 27.964.38210001-
20. valor Estimado: R$ 14.940,00. Vigência da ata: 12 meses. 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
lan Especlflcaçlio lK1 Qd UN R$ Total R$ 

1--Canlsa Proerd defl"liih 100% _l.H) ...... 1.800 ....... .&30 ........... 14.940.00 
pJiieslerm brin::BdJinida frmle emslm 
-!PIIe:1an.10111DS-700~12-~14-~ 

fta1te: logcm;rcas 00 l'n:lpna-Proen:l. 
Nil!;az;las:~l'n!fBILrade~ 

ki!Jido Pn1pn11 Proade SeaiBia de~ 

ObsEfllaçlo: 111m 1-Colll Ela:kl!tla.corúmeilt4Bda L.C 123.05. 



PETRÓPOUS ANO XXVIII N" 57&1 
18191Z019 QUARTA-FEIRA 

DIARIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

Mal Nome l'urÇID Proo!m DltaProc. NM!IAiualrtwADfll 

074292 . MARIA CILEIDE CHAVES ESTEVE$. ........................... Professor Ed.Básica ....... 26173/1809Al5/2018 ... P6B ........ P7B 
119261 . MARIA CRISllNA DA SILVA SIMOES ........................ Profeslor Ed.B<l>ca ....... 17083/1823.Q3/2018 .. PSC. ...... P6C 
170372. MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS DA SILVA .............. Cozinheiro ................... 409559/16.2!YIQI16 ... ZC3A .... ZC4A 
184365. MARIA DAS GRAÇAS MARTlNS fl!\SCOAL ............ ZeOdor ........................... 798~4 ... 1~4 ... ZC2A .... ZC3A 
113361 . MARIA DE FATIMA BANDEIRA EMMEL .................. Profeslor Ed.B<l>ca ........ 8428117 ... 011103117 .... PSC. ...... P6C 
063576 . MARIA DE FATIMA C. CONCEIÇÃO SAM"'"O ...... Profeslor Ed.B<l>ca ....... 78542/132&1JS12013 .. P6A ....... P7 A 
081931 . MARIA DE FATIMA MESQUITA DUCUMUM .......... Profeslor Ed.B<l>ca ........ 2617114 ... 141J2114 .... PSC. ...... P6C 
082228 . MARIA DE FATIMA SANTANA BANDEIRA .............. Profeslor Ed.B<l>ca ....... 221 08117 .. 0~ 7 .... P6C ....... P7C 
187496. MARIA DE LOURDES DE UMA CUNHA ................... Cozinheiro ................... 017736'14.07/1QI14 ... ZC2A .... ZC3A 
079570 . MARIA OORA ABREU NUNES UDIZIA. ...................... Professor Ed.Básica ....... 200181181110412018 ... P6B ........ P7B 
107832. MARIA ESMERALDA BARROS COUARES ............... Professor Ed.Básica ....... 10321117 .. 23103117 .... PSD ....... P6D 
112844. MARIA WCIA DOS SANTOS DA SILVA .................... Cozinheiro .................... 06401115 .. 28104115 ... ZCSA .... ZC7A 
085341 . MARIA TEREZA PINHO DE CARVALHO ABIB .......... Professor Ed.Básica ....... 215011181910412018 ... P6B ....... .P7B 
041921 . MARIUA DE OLNEIRA MORAES ............................... Professor Ed.Básica ........ 6516'14 ... 25104'14 .... P6C ....... P7C 
171 999 . MARILZA DE FIGUEIREDO ......................................... Cozinheiro ................... 40318!Y16.Q&OOI16 ... ZC3C .... ZC4C 
080454. MARINA CASTIRO BRANQUINHO AlliES ................ Profeslor Ed.Bá!jca ....... 13164115 .. 241J8115 ..... P6B ........ P7B 
078387. MAR12AAMADO BRAGA ruBEIRO .......................... Profeslor Ed.MOca ....... 78229114 .. 06105114 .... P6C ....... P7C 
115223. MARIZA DEROSSI VN.. PASSOS ................................ Professor Ed.Básica ....... 12411117 .. 05104'17 ..... P5B ........ P6B 
169650. MARU MARINA MOREIRA CHAVES ........................ Cozinheiro ..................... 5069117 ... OIW2/17 ... ZC3C .... ZC4C 
170658. MARU MORAES GALDINO ....................................... Cozinheiro ................... 400981116.22108116 ... ZC3A .... ZC4A 
198315. MARLUCE COELHO DOS SANTOS .......................... Professor Ed.MOca ....... 33662/182Eiffi/2018 .. P2C. ...... P3C 
128686 . MARLUCI ANDREZA BARBOSA. ............................... Professor Ed.Básica ....... 78353/14 .. 2710&'14 ..... P48 ........ PSB 
063860. MlruAM CruSllNA LOPES DA ROCHA ..................... Professor Ed.MOca ....... 11003/1201iU6'2012 .. P6A ....... P7A 
167576 . MOACIR HAMMES REIS ........................................... Inspetor de Discipl. ....... 5505fi/17 .. 12112117 ... AEI3A ... .AEI4A 
080501 . MONICA DE UMA fl!\ULA LOURENÇO ................... Profeslor Ed.Bá>ca ........ 795~ 6 ... 16ffi'16 .... P6C ....... P7C 
113298 . MONICA HAACK MENDONÇA ............................... Professor Ed.Básica ...... 404944116.21Al9116 .... P5C ....... P6C 
022705 . NATAUA AruMINDA DE O. LEMOS MONJBRO ....... Profeo;or Ed.Bá>ca ....... 21133/13300&12013 .. P6C ....... P7C 
1 07859 . NEREIDA RIBEIRO PINTO BARRETO VINHAES .......... Professor Ed.Básica ........ 9449116 ... 0&U6116 .... P5C ....... P6C 
170569. NEUSA MARIA ROSA DIAS REL.AMPO ................... Cozinheiro ................... 1307!Y16 .. 02Al8116 ... ZC3A .... ZC4A 
176966. OUNDA DELGADO KRONEMBERGER ..................... Cozinheiro .................... 1314511203AJ712012. ZC2B ..... ZC3B 
172782 . OLMA IMACULADA FERREIRA DOS SANTOS ........ Cozinheiro ................... 403783116.1.3Al9116 ... ZC3A .... ZC4A 
182125. OSWAUDO LU5 ~LV8RA .......................................... Ze0dor ......................... 0222231131 z.tl!v.1013 ZC2A .... ZC3A 
169595 . REGINA DE OLNEIRA TOMAZ JUSTO ...................... Cozinheiro .................... 194891180!W412018. ZC3A .... ZC4A 
080721 . REJANE MEIRELlES GUERRA .................................... Prufessor Ed.Básica ........ 9719117 ... 2003117 ..... P6B ........ P7B 
0812n. RENATA GIRAruDI MAFRA DA COSTA ..................... Profeslor Ed.Bá!jca ........ 8892115 ... 0!W6115 .... P6A ....... P7A 
174378. RICAROO ARAUJO UMA .......................................... Inspetor de Disdpl. ...... 410146116.3111 CYI6 ... AEI2A ... .AEBA 
113484. RITA DE CASSIA DE BRrTTO ...................................... Professor Ed.Básica ....... 28657/17 .. 17/07/17 .... P4A ....... P6A 
080462 . ROSEMERE DE CARVALHO G. MACHAOO ............ Professor Ed.Básica ....... 1 92001180610412018 .. P6C ....... P7C 
Om63 . ROSEMERI BLATT ....................................................... Professor Ed.Básica ....... 1 0893114 .. 26106'14 .... P6C ....... P7C 
115061 . ROSILENE TEIXEIRA PENNA ....................................... Professor Ed.Básica ....... 14342/17 .. 19.()4/17 .... P5C ....... P6C 
188417 . ROSIMERE DA APARECIDA CUNHA DOS SANTOS .. Ed.Educ.lnfantil.. ............ 2365117 ... 1 &>1117 ... AEI2A ... .AEBA 
119300. SANDRA FARIA DA COSTA FREITAS ........................ Professor Ed.Básica ....... 1264&1181210312018 .. PSC ....... P6C 
1 071 07 . SANDRA HELENA GARRO ........................................ Secretario Escolar ........... 8698117 ... O!W3117 ... SESA ..... SE6A. 
184900 . SANDRA MARIA DA PONTE DAISTER ..................... Professor Ed.Básica ....... 11831/14 .. 11A>7114 ..... P2B ........ P3B 
184632. SEBASllÃO ALECIO ALVICO DUARTE ...................... Profeslor Ed.B<l>ca ....... 78444114 .. 3007/14 .... P2C ....... P3C 
079928 . SILVANA DE OLNEIRA DINIZ ..................................... Professor Ed.Básica ....... 78686115 .. 01112115 .... P6C ....... P7C 
113743 . SILVANA DE OLNEIRA DINIZ ..................................... Professor Ed.Básica ....... 1211 Q/17 .. 04104117 .... PSC ....... P6C 
066460 . ~ll/ANE BON UMA ................................................... Prof"""' Ed.B<l>ca ....... 0513&'1221/03/2012 .. P6C ....... P7C 
189235 . SILVIA MARIA ALVES SEVERINI.. ................................ Professor Ed.Básica ........ 921 Q/15 ... 12106'15 ..... P2B ........ P3B 
192899. ~LVIA MONICA BECKER ........................................... Ed.Educ.lnfanti1 ............. 2911Q/17 .. 1f!/07117 ... AEI2A ... AEBA 
069108. SOUMARJOSE SILVA ................................................. Professor Ed.Básica ........ 5254/14 ... 311t)3/14 .... P6C ....... P7C 
189898 . SONIA MARIA ROSA. ................................................. Cozinheiro ..................... 8815115 ... Q8<06115 ... ZC2A ... .'ZJ::.3A 
055093 . SONIA MARIA WEBLER RABEll.O MABA ................ Professor Ed.Básica ....... 11755117 .. 3111)3/17 ..... P6B ........ P7B 
069451 . SONIA REGINA PROBST ............................................ Professor Ed.Básica ........ 4287/14 ... 17/03114 .... P6C ....... P7C 
114481 .SUEU DE Ol..MIRA TABOAS ..................................... Secretario Escolar .......... 12907117 .. 07104117 ... SESA ..... SE6A 
184578. SUEU MARIA PINTO .................................................. Cozinheiro .................... 15929114 .. 1CW9/14 ... ZC2A .... ZC3A 
203726 . SUEU SEABRA BASTOS ............................................. Professor Ed.Básica ....... 14802115 .. 21A>9/15 ..... P48 ........ P6B 
168963. TANIA REGINA MACEDO CAIAFFA ......................... Cozinheiro ................... 40852Q/16.17/1QI16 ... ZC3B ..... ZC4B 
0821 04 . VALDIR ASSIS LYRA FILHO ......................................... Professor Ed.Básica ........ 5066116 ... 31A>3116 .... P6C ....... P7C 
085511 . VALMIR PEREIRA DOS SANTOS ................................ Profeslor Ed.Bá>ca ........ 8374115 ... 29105115 ..... P~ ....... .P7B 
179361 . VERA WCIAALMEIDA DA SILVA ............................. Aux. de Serv. Gerais ...... 5746'14 ... Q8104114 . .ASG1A. ASG3A 
125792. WILMA MACEOO BORDIGNON ............................. Professor Ed.Básica ....... 2160211212111/2012 ... P4B ........ P5B 

(Of. no 38412019- GSISADRH) 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 17 de setembro de 2019. 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

PORTARIA N"' 3.031 de 17 de setembro de 2019 

O Prefeito do Municfpio de Petrópolis, usando de suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 34, 
Inciso 11, alfnea ua" da LOM, 

RESOLVE,enquadrar por progressao funcional, com fundamento na Lei no 6.87012011 de a Lei no 6.90812011 
os funcionários abaixo: 

Mal Nome Func;io Proo!m DataProc. NM!IAiualrtwRitãl 

172251 .ADRIANA MOURA DUARTE DE OLNEIRA. .............. Ed.Educ.lnfantii.. ........... 4433!Yl 92&:1812019.AEI3B .... AEI48 
147036 . ADruANE GUIMARAEs LDURBRO .......................... Profeslor Ed.Bá>ca ....... 403841190f!/0&'2019 .. P4C ....... PSC 
218740 .ADRIEUE CAMPOS SILVEIRA DE OLNEIRA .............. Aux. de Serv. Gerais ..... 4270311 921A>&'2019ASG1A. ASG2A 
226548 . ALCIDES SILVA DE ASSIS ........................................... Inspetor de Disdpl ........ 4271911 921A>&'201 9 .AEI1 A ... AB2A 
221554.Al.E55ANDRA DE MELO RAMOS ............................. Prof. Ed.Mska1Ed.lnf ... 376931192&1l712019 .. P1A. ...... P2A 
225770 . ALESSANDRA MARIA GARCIA A DE ALMEIDA .... Professor Ed.Básica ....... 3967911 90~01 9 ... P1 B ........ P2B 

3 
Aos treze dias do mês de setembro de dois mil 

e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAçAo No 46012019 
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Ata de Registro de Preços n° 45/2018 - Processo 
Udtatório rf 2339&118- Pregao Eletrônico n° 17/2018; 
Ata de Registro de Preços n° 4612018- Processo Udta­
tório n° 22482/18- Pregão Eletrônico n° 1912018; Ata 
de Registro de Preços rf 4712018- Processo Udtatório 
n° 23398/18- Pregao Eletrônico n° 1712018; Ata de 
Registro de Preços no 4812018- Processo Licitatório 
n° 23398/18- Pregao Eletrônico n° 1712018; Ata de 
Registro de Preços no 4912018- Processo L.icitatório no 
23398118- Pregão Eletrônico rf 1712018; Ata de Registro 
de Preços n° 5012018 - Processo Ucitatório n° 23400/18 
-Pregao Presencial no 3512018; Ata de Registro de Preços 
rf 5112018- Processo Licitatório no 22482/18- Pregao 
Eletrônico no 1912018. O Municfpio de Petrópolis através 
do Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA), para fins de atendimento nos 
tennos do disposto no § 2°, Art. 15, da Lei n° 8666.'93, 
toma público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e 
ficando MANTlDOS os preços registrados nas respectivas 
Atas. lnformaçOes detalhadas de todos os elementos das 
Atas encontram-se disponfveis no site http://www.petro­
polis.rj.gov.br/e-gov/sadllicitacoes_contratoslatas. Aos 
treze dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 46112019 
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Ata de Registro de Preços no 61/2018-Processo L.id­
tatório no 26869118- Pregao Presendal no 4312018; Ata 
de Registro de Preços no 6212018- Processo Udtatório 
n°41617/17-Pregao Presencial Exclusivo no 3112018. O 
Munidpio de PetróJX)Iis através do Departamento de li­
citações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA), 
para fins de atendimento nos tennos do disposto no § 
2°, Art. 15, da Lei n° 8666193, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficando MANTIDOS 
os preços registrados nas respectivas Atas. lnfonnaçóes 
detalhadas de todos os elementos das Atas encontram-se 
disponfveis no site http:!ANwlrv.petropolis.~.gov.br!e-gov/ 
sadllicitacoes_ contratos/atas. Aos treze dias do mês de 
setembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 46212019 
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Ata de Registro de Preços n° 01/2019- Processo 
Ucitatório n° 53584/19- Pregao Presencial n° 57/l.D18; 
Ata de Registro de Preços n° 02/2019 - Processo lid­
tatório n° 53584/19- Pregao Presencial n° 57/2018. O 
Municfpio de Petrópolis através do Departamento deU­
citações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA), 
para fins de atendimento nos termos do disposto no § 
2°, Art. 15, da Lei no 8666193, torna público, que NÁO 
HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficando MANTIDOS 
os preços registrados nas respectivas Atas. Informações 
detalhadas de todos os elementos das Atas encontram­
-se disponfveis no site http://www.petropolis.rj.gov. 
br/e-gov/sadllidtacoes_ contratos/atas. Aos treze dias 
do mês de setembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLET1M DE PUBLICAçAo N° 46312019 
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Ata de Registro de Preços rf 1 &'2:01 9- Processo Uci­
tatório rf 54075118- Pregão Eletrônico rf' 59/2018; Ata 
de Registro de Preços rf' 1712019- Processo L.idtatório n° 
54075118- Pregão eletrônico rf 5912018; Ata de Registro 
de Preços n° 1 &'.201 9- Processo l..icitatório n° 54075118 -


